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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 5827/2024 

 

   Rio de Janeiro, 30  de dezembro de 2024. 

 

Processo nº 0967603-23.2024.8.19.0001, 

ajuizado por  

, representado por  

 

Trata-se de Autor com diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista com 

necessidade de iniciar o produto canabidiol Prati-Donaduzzi 20mg/mL (1 vez ao dia) considerando que 

manteve o isolamento social e insônia apesar do uso de imipramina, risperidona periciazina 40mg/mL 

solução oral (neuleptil®) (Num. 162549916 - Págs. 6 e 7).  

             O autismo também conhecido como transtorno do espectro autista (TEA) é definido 

como uma síndrome comportamental que compromete o desenvolvimento motor e psiconeurológico, 

dificultando a cognição, a linguagem e a interação social da criança. Sua etiologia ainda é 

desconhecida, entretanto, a tendência atual é considerá-la como uma síndrome de origem multicausal 

envolvendo fatores genéticos, neurológicos e sociais da criança1. As características comuns do 

transtorno do espectro autista (TEA) incluem um comprometimento global em várias áreas, em 

particular na interação social e na comunicação, com a presença de comportamentos repetitivos e 

interesses restritos. Tais déficits, geralmente, são evidentes no terceiro ano de vida e mais comuns no 

gênero masculino. Paralelamente a estas características comuns do TEA, outras manifestações 

aparecem com frequência em pessoas com TEA e podem apresentar impactos negativos sobre sua 

saúde e convívio familiar e social, assim como na eficácia da educação e intervenções terapêuticas. 

Como exemplo, a irritabilidade, apesar de ser uma manifestação inespecífica do TEA, pode se 

apresentar de forma patológica convergindo em reações hostis e agressivas, mesmo a estímulos 

comuns2. O tratamento é complexo, centrando-se em uma abordagem medicamentosa destinada a 

redução de sintomas-alvo, representados principalmente por agitação, agressividade e irritabilidade, 

que impedem o encaminhamento dos pacientes a programas de estimulação e educacionais3. 

  Periciazina (Neuleptil®) é um antipsicótico neuroléptico indicado no tratamento de 

distúrbios do comportamento, revelando-se particularmente eficaz no tratamento dos distúrbios 

caracterizados por autismo, negativismo, desinteresse, indiferença, bradipsiquismo, apragmatismo, 

                                                      
1 PINTO, R. N. et al. Autismo infantil: impacto do diagnóstico e repercussões nas relações familiares. Rev. Gaúcha Enferm., v. 37, n. 3, 2016. 

Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rgenf/v37n3/0102-6933-rgenf-1983-144720160361572.pdf>. Acesso em: 30 dez. 2024. 
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Conjunta nº 7, de 12 de abril de 2022. Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do 

Comportamento Agressivo como Transtorno do Espectro do Autismo. Disponível em: <https://www.gov.br/conitec/pt-

br/midias/protocolos/20220419_portal-portaria_conjunta_7_comportamento_agressivo_tea.pdf>. Acesso em: 30 dez. 2024. 
3ASSUMPÇÃO JÚNIOR, F. B.; PIMENTEL, A. C. M. Autismo infantil. Rev. Bras. Psiquiatr, v. 28, Supl I, p.S1-2, 2006. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/rbp/v22s2/3795.pdf>.  Acesso em: 30 dez. 2024. 
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suscetibilidade, impulsividade, oposição, hostilidade, irritabilidade, agressividade, reações de 

frustração, hiperemotividade, egocentrismo, instabilidade psicomotora e afetiva e desajustamentos4.  

  O medicamento periciazina 40mg/mL (solução oral) consta listado na Relação 

Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) do Município do Rio de Janeiro para o 

atendimento da atenção básica. Para ter acesso a esse medicamento, o Autor ou seu representante legal 

deverá dirigir-se a unidade básica de saúde mais próxima de sua residência, portando receituário 

médico, preenchido em conformidade com as legislações vigentes. 

Tal medicamento apresenta registro válido na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (Anvisa). 

   Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (Num. 

162549916 - Págs. 11 e 12 -  item “Do Pedido”, subitens “c” e “f”) referente ao fornecimento de “... 

bem como outros medicamentos, produtos complementares e acessórios que se façam necessários ao 

tratamento da moléstia da parte Autora...” vale ressaltar que não é recomendado o provimento de 

novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade destes, uma vez que o uso irracional e 

indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à saúde.       

 

       É o parecer. 

  Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do 

Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

                                                      
4 Bula do medicamento Periciazina (Neuleptil®) por Sanofi Medley Farmacêutica Ltda. Disponível em: 

<https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?numeroRegistro=183260317>. Acesso em: 30 dez. 2024. 
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